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EMPrEsa: vMi tEcNoloGias ltda., cNPJ n°. 02.659.246/0001-03, En-
dereço: rua Prefeito Eliseu alves da silva, nº 400, distrito industrial G. a. 
de oliveira, lagoa santa – MG, cEP: 33.400-000.
solicitaNtE da adEsÃo: sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica 
do Pará - sEsPa - ProcEsso Nº. 2022/203248.

iteM descriÇÃo UNd Qtde. soLic. VaLor UNitÁrio VaLor totaL da 
adesÃo

01 aParElHo dE MaMoGrafia UNd 03 r$ 760.000,00 r$ 2.280.000,00

dENisE da costa GoMEs silva
sEcrEtária adJUNta dE GEstÃo adMiNistrativa/sEsPa, em exercício.

Protocolo: 777930
coMissÃo iNterGestres BiPartite - ciB/Pa

resoLUÇÃo Nº 34, de 28 de MarÇo de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- considerando a Portaria de consolidação nº 03/2017, título ii, capítulo 
I que define as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 
componentes da rede de atenção às Urgências.
- considerando a Portaria de consolidação Nº º 6, que consolida as nor-
mas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde do sistema Único de saúde.
- considerando a resolução ciB nº º 152 de 13 de setembro de 2018 – 
regimento interno da ciB, que em seu artigo 25, Parágrafo Único, letra 
“b” define que a CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou 
homologar, sem a necessidade da plenária, as deliberações da cir refe-
rentes aos pleitos constantes em planos temáticos já aprovados na ciB/
Pará e com parecer favorável da área técnica correspondente da sEs Pará.
- considerando a resolução cir araguaia n° 19, de 29 de setembro de 
2021, que aprova o Projeto de Expansão da frota do saMU 192, com uma 
Unidade de suporte Básico (UsB), para o município de santa Maria das 
Barreiras – Pa.
- considerando ainda, a manifestação favorável do departamento de aten-
ção integral às Urgências e Emergências - daUE/ddass/sEsPa ao pleito 
do município.
resolve:
art.1° - Homologar a resolução cir araguaia n° 17, de 29 de setembro 
de 2021, que aprova o Projeto de Expansão da frota do saMU 192, com 
uma Unidade de suporte Básico (UsB), para o município de santa Maria 
das Barreiras – Pa.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 28 de março de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
secretário de Estado de saúde Pública.

Presidente da ciB/sUs/Pa.

charles cezar tocantins de souza.
Presidente do cosEMs/Pa.

 

Protocolo: 778139
coMissÃo iNterGestores BiPartite - ciB/Pa

resoLUÇÃo Nº 30, de 28 de MarÇo de 2022.
 a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº º 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
- Considerando o Oficio Nº 017/2022 –SEMUDESP da Secretaria Municipal 
de saúde de Nova ipixuna, que informa que o município foi contemplado 
com Proposta de Emenda Parlamentar para Aquisição de Ambulância Tipo 
a para transporte eletivo de pacientes e solicita aprovação da implantação 
do serviço transporte Eletivo e Programada/transporte Horizontal sem ris-
co, pela ciB (comissão intergestores Bipartite).
- considerando a resolução cir carajás N° 001/2022 que aprova o Projeto 
de implantação do serviço de remoção de Pacientes em decúbito Hori-
zontal de Pacientes sem Risco (Ambulância tipo A) do município de Nova 
ipixuna/Pa, prevista em Proposta de Emenda Parlamentar, no valor de r$ 
249.321,00 (duzentos e quarenta e nove mil, trezentos e vinte e um reais).
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, 
Parágrafo Único, alinea “d” define: “ A CIB poderá aprovar ou homologar, 
sem a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situ-
ações:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
resolve:
art.1° - Homologar resolução cir carajás N° 001/2022 que aprova o Pro-
jeto de implantação do serviço de remoção de Pacientes em decúbito Ho-
rizontal de Pacientes sem Risco (Ambulância tipo A) do município de Nova 
ipixuna/Pa, prevista em Proposta de Emenda Parlamentar, no valor de r$ 
249.321,00 (duzentos e quarenta e nove mil, trezentos e vinte e um reais).
art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 28 de março de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
secretário de Estado de saúde Pública.

Presidente da ciB/sUs/Pa.

charles cezar tocantins de souza.
Presidente do cosEMs/Pa.

Protocolo: 778131

coMissÃo iNterGestores BiPartite - ciB/Pa
resoLUÇÃo Nº 31, de 28 de MarÇo de 2022.

a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
- considerando a Portaria GM/Ms n°. 1.483, de 1° de julho de 2021, que 
altera a Portaria de consolidação n° 6 para dispor sobre a aplicação de 
recursos de programação e de emendas parlamentares para a aquisição de 
Ambulância de Transporte tipo A - Simples Remoção.
- Considerando o Oficio Nº 133/2022 – GAB/SMS da Secretaria Municipal 
de Saúde de Ourilândia do Norte, que informa que o município foi con-
templado com Proposta de Emenda Parlamentar n° 39470012/Proposta n° 
11441.605000/1220-01 cadastrada no fundo Nacional de saúde/Ministé-
rio da saúde que objetiva a aquisição de Equipamentos e Materiais Perma-
nentes (Ambulância de Transporte Tipo A - Remoção Simples e Eletiva) e 
solicita aprovação da referida proposta pela ciB (comissão intergestores 
Bipartite).
- considerando a resolução cir araguaia N° 003, de 18 de março de 2022, 
que aprova o Projeto de Técnico de Qualificação do Transporte Sanitário 
Eletivo (Ambulância Tipo A) do município de Ourilândia do Norte - PA.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, 
Parágrafo Único, alinea “d” define: “ A CIB poderá aprovar ou homologar, 
sem a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situ-
ações:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
resolve:
art.1° - Homologar a resolução cir araguaia N° 003, de 18 de março de 
2022, que aprova o Projeto de Técnico de Qualificação do Transporte Sani-
tário Eletivo (Ambulância Tipo A) do município de Ourilândia do Norte - PA, 
prevista em Proposta de Emenda Parlamentar n° 39470012, no valor de r$ 
283.817,00 (duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e dezessete reais).
art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 28 de março de 2022.
 

rômulo rodovalho Gomes.
secretário de Estado de saúde Pública.

Presidente da ciB/sUs/Pa.

charles cezar tocantins de souza.
Presidente do cosEMs/Pa.

 

Protocolo: 778133
coMissÃo iNterGestores BiPartite - ciB/Pa

resoLUÇÃo Nº 32, de 28 de MarÇo de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- considerando a Portaria de consolidação nº 03/2017, título ii, capítulo 
I que define as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 
componentes da rede de atenção às Urgências.
- considerando a Portaria de consolidação Nº º 6, que consolida as nor-
mas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde do sistema Único de saúde.
- considerando a resolução ciB nº º 152 de 13 de setembro de 2018 – 
regimento interno da ciB, que em seu artigo 25, Parágrafo Único, letra 
“b” define que a CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou 
homologar, sem a necessidade da plenária, as deliberações da cir refe-
rentes aos pleitos constantes em planos temáticos já aprovados na ciB/
Pará e com parecer favorável da área técnica correspondente da sEs Pará.
- considerando a resolução cir araguaia n° 16 de 29 de setembro de 
2021 que aprova o Projeto de Expansão da frota do saMU 192 com uma 
Unidade de suporte Básico (UsB) para o município de sapucaia/Pa.
- considerando ainda, a manifestação favorável do departamento de aten-
ção integral às Urgências e Emergências - daUE/ddass/sEsPa ao pleito 
do município.
resolve:
art.1° - Homologar a resolução cir araguaia n° 16 de 29 de setembro de 
2021 que aprova a Expansão da frota do saMU 192, com uma Unidade de 
suporte Básico (UsB), para o município de sapucaia/Pa.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 28 de março de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
secretário de Estado de saúde Pública.

Presidente da ciB/sUs/Pa.

charles cezar tocantins de souza.
Presidente do cosEMs/Pa.

 

Protocolo: 778135
coMissÃo iNterGestores BiPartite - ciB/Pa

resoLUÇÃo Nº 33, de 28 de MarÇo de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- considerando a Portaria de consolidação nº 03/2017, título ii, capítulo 
I que define as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 
componentes da rede de atenção às Urgências.
- considerando a Portaria de consolidação Nº º 6, que consolida as nor-
mas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde do sistema Único de saúde.
- considerando a resolução ciB nº º 152 de 13 de setembro de 2018 – 
regimento interno da ciB, que em seu artigo 25, Parágrafo Único, letra 
“b” define que a CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou 


